
 
 

Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

                      Departamento de Execução Orçamentária e Financeira - DEOF 
 

 Rua Claudionor Freire, 571, Bairro Paraviana 
69.307-230 - Boa Vista-Roraima. 

Telefone: (95) 3623-2799  
 

PORTARIA Nº. 2/2025/SEMMA/GAB/DEOF/SEMMA 

 
O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no Contrato nº 81/2025/SEMMA, 

Processo nº. 003230/2025/SEMMA, firmado entre Município de Boa Vista e a Empresa 

BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora SUSANI DA SILVA SANTOS, matrícula nº 

85.2828, como gestora o servidor VICTOR DE LIMA BORGES PEREIRA, matrícula nº 

95.8952, Diretor,  e o servidor SEVERO NUNES DE BRITO NETO, matrícula nº 

95.4781, Diretor de Rede, para fiscalizarem o disposto no Contrato nº 81/2025/SEMMA, 

Processo nº. 003230/2025/SEMMA. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Certifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

                

Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambiente- SEMMA. 

 

Boa Vista - RR, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                                              (Assinado Eletronicamente) 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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